
PREFEITURA MUNIOFALDE NOVA FÁTIMA
CNPJ: 16.444.069/0001 -44 -Gestão 2017/2020

PREGÃO PRESENCIAL 021/2019

CONTRATO N9 055/2020

Contrato que entre si fazem, de um lado, o município de NOVA FATIMA, inscrito no CNPJ n" 16.444.069/0001-

44, com sede na Praça Eliel Martins, S/N, Centro, na cidade de Nova Fátima, Estado da Bahia, representado

neste ato pelo Sr^ Prefeito Municipal JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA, doravante denominado CONTRATANTE

e, do outro lado a empresa LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BISPO, estabelecida Av. Luís Eduardo Magalhães, 817,

Bairro: Oliveira, Cidade: Capim Grosso - Bahia, CEP: 44.695-000, inscrita no CNPJ sob ns 04.309.026/0001-77,

através do seu representante legal o(a) Sr(a). Luiz Carlos de Oliveira Bispo, portador(a) da Carteira de

identidade ns 699464773, expedido por SSP/BA e CPF n^ 860.338.595-53, denominada CONTRATADA,

observado o PREGÃO PRESENCIAL NS 021/2019 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 053/2019, mediante as
cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 - Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAIS HOSPITALARES, PENSO E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE NOVA

FÁTIMA-BA, conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o Editai do
Pregão Presencial ns 021/2019 e seus Anexos, a Proposta de Preços da Contratada e demais peças que

constituem o Processo Administrativo n9 053/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1- O Contrato terá sua vigência contada a partir da data de sua assinatura até 25 de Outubro de 2020,

podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite

de 60 meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a Administração na continuidade do

contrato, conforme art. 57, inciso li, da Lei n^ 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULATERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O preço estimado a ser pago a Contratada é de: R$ 307.836,83 (Trezentos e sete mil oitocentos e trinta e

seis reais e oitenta e três centavos), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de

transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data d a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo Contratado e esteja

devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das

despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3 - A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantida em instituição financeira idêntica ao do

CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará responsável pelas custas das

tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

Unidade/Órgão: 03.05 - FUNDO MUN. DE SAÚDE - FUMSAÚDE
Projeto / Atividade: 2.045 - Gestão das Ações e Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento de despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo


























